
 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – TCE-RJ E O CENTRO DE TECNOLOGIA 

DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - PRODERJ, VISANDO A CESSÃO DE SOLUÇÃO DE 

TECNOLOGIA E EXPERTISE PARA MELHORIA DA GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E OTIMIZAÇÃO DOS FLUXOS DE 

PROCESSOS ORGANIZACIONAIS. 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denominado 

TCERJ, doravante denominado TCERJ, com sede na Praça da República n.º 70, Centro, Rio 

de Janeiro – RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 30.051.023/0001-96, representado neste ato pelo 

seu Presidente, RODRIGO MELO DO NASCIMENTO, e o CENTRO DE TECNOLOGIA DE 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante 

denominado PRODERJ, entidade vinculada à Secretaria de Transformação Digital – SETD, 

com sede na Rua da Conceição nº 69, 24º e 25º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrito no 

CNPJ sob o nº 30.121.578/0001-67, neste ato representado por seu Presidente, FLÁVIO 

SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA, resolvem celebrar entre si o presente Acordo de 

Cooperação Técnica, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em 

vista o contido no processo administrativo TCE nº. 303.018-9/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Acordo objetiva estabelecer conjugação de esforços entre os signatários com vistas 

à cessão de solução de tecnologia e expertise para melhoria da gestão dos processos 

administrativos, em especial a partir da disponibilização da ferramenta Kanban TCERJ por parte 

do TCERJ. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho 

que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Acordo de 

Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados 

neles contidos acatam os partícipes. 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 

Para implementação das atividades referentes à cessão de direito de uso do sistema e da 

estrutura operacional, o PRODERJ utilizará seus próprios recursos orçamentários, financeiros, 

tecnológicos, humanos e outros, separadamente e/ou conjuntamente, de acordo com as 

necessidades. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS REPRESENTANTES 

O PRODERJ e o TCERJ indicarão, respectivamente, seus representantes para fins de 

participarem da    execução dos trabalhos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

Os partícipes comprometem-se a cumprir as seguintes responsabilidades: 

 

I) O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – TCERJ 

compromete-se a: 

a) Ceder, no prazo pactuado neste instrumento, de modo não oneroso, o direito de uso 

do sistema  e soluções da ferramenta Kanban; 

b) Fornecer acesso ao PRODERJ à ferramenta, para que os usuários designados por 

eles possam utilizar de suas funcionalidades; 

c) Estabelecer, durante a vigência do ajuste, reunião conjunta, presencial ou via 

videoconferência, com os responsáveis pelo sistema, para apresentação de procedimentos, 

experiências e inovações em sua utilização; 

d) Viabilizar o intercâmbio de conhecimento e informações com vistas ao 

aperfeiçoamento do sistema consignado nesta Cooperação e a melhorias de práticas 

operacionais. 

 

II) O CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – PRODERJ compromete-se a: 

a) Usar, conforme as suas necessidades, o sistema de propriedade do TCERJ para 

modernização das suas próprias práticas de gestão administrativa; 

b) Comunicar e ceder ao TCERJ as inovações a serem porventura introduzidas no 

sistema, após a autorização deste, que aperfeiçoem tecnicamente ou melhorem seu 

desempenho como instrumento de controle da gestão administrativa de forma facultativa; 



 

c) Comunicar ao TCE-RJ, de imediato e em caráter emergencial, quaisquer eventuais 

inconsistências identificadas no funcionamento do sistema ou em um dos seus componentes, 

que comprometam a integridade e correção dos dados por eles processados ou das 

informações por eles disponibilizadas; 

d) Viabilizar, na vigência da cessão de uso, reunião conjunta, presencial ou via video 

conferência entre a área técnica do PRODERJ e os responsáveis pelo sistema para 

apresentação de procedimentos, experiências e inovações em sua utilização; 

e) Viabilizar a troca de informações, experiências e conhecimento com vistas ao 

aperfeiçoamento do sistema consignado nesta Cooperação e de melhorias de práticas 

operacionais de fiscalização. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

No prazo de 15 dias a contar da celebração do presente acordo, cada partícipe designará 

formalmente, mediante portaria, preferencialmente servidores públicos envolvidos e 

responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, 

articular, acompanhar monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o 

cumprimento do ajuste. 

 

Parágrafo Primeiro: Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem 

como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem 

documentadas por meio digital. 

 

Parágrafo Segundo: Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a 

incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no 

prazo de até 10 dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica não importará transferência 

derecursos financeiros entre os partícipes, arcando cada qual com suas obrigações através de 

seus próprios orçamentos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos partícipes, em decorrência das atividades 

inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão 

quaisquer ônus ao outro partícipe. As atividades não implicarão cessão de servidores, que 



 

poderão ser designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e 

por prazo determinado. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo terá prazo de vigência de 05 (cinco) anos a partir da assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual e sucessivo período a critério dos partícipes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

Os representantes das partes, a fim de assegurar o sigilo das informações envolvidas nas 

atividades decorrentes do presente ajuste, se obrigam a compromissar os servidores ou 

terceiros designados a preservar a utilização dos dados que lhes forem fornecidos, vedando 

sua divulgação ou transferência a qualquer título, sob pena das cominações legais cabíveis. 

 

Parágrafo Primeiro: O tratamento de dados pessoais pelos partícipes deste Acordo de 

Cooperação Técnica deverá ser realizado para o atendimento da finalidade pública de cada 

instituição, na persecução do interesse público e com o objetivo de executar as competências 

e atribuições constitucionais e legais de cada um (art. 7º, II, c/c art. 23 da Lei 13.709/18 – Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

 

Parágrafo Segundo: O uso compartilhado dos dados pessoais objeto deste Acordo de 

Cooperação Técnica poderá, ainda, atender às finalidades específicas de fiscalização de 

políticas públicas, nos termos do art. 23 da LGPD, respeitados os princípios de proteção de 

dados pessoais elencados no art. 6º da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que 

mantido  o seu objeto. 

 

Parágrafo Único: Havendo interesse no uso de outros sistemas do TCERJ pelo PRODERJ ou 

sistemas do PRODERJ pelo TCERJ, a cessão do direito de uso será pactuada por meio de 

termo aditivo, conforme o interesse, oportunidade e conveniência de ambas as instituições, em 

comum acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

O TCERJ é o único e exclusivo proprietário da tecnologia cedida (Kanban), estando 



 

apropriedade intelectual protegida por tratados internacionais e pelas Leis n° 6.909/98 e nº 

9.610/98, que regulam o Direito Autoral no Brasil. 

 

Parágrafo Único: A solução tecnológica, objeto de cessão, os nomes, logotipos e outros 

materiais de suporte a que se refere o presente Acordo de Cooperação, não poderão ser 

objeto de doação, venda, locação, sublocação, cessão, transmissão, empréstimo, 

transferência, total ou parcial pelo PRODERJ a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ENCERRAMENTO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente acordo de cooperação técnica será extinto: 

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo 

para renová- lo; 

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção 

da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser 

devidamente     formalizado; 

d) por rescisão a qualquer tempo e desde que justificadamente, mediante comunicação  

formal com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias;  

e) por rescisão a qualquer tempo quando houver o descumprimento de obrigação por 

um dos partícipes que inviabilize o alcance do resultado do Acordo de Cooperação; e, 

f) por rescisão a qualquer tempo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovado, impeditivo da  execução do objeto. 

 

Parágrafo Único: Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável 

pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

Os partícipes providenciarão a publicação do Acordo de Cooperação Técnica da seguinte 

forma: 

I. O TCERJ providenciará a divulgação do extrato do Acordo de Cooperação Técnica 

e seus aditamentos, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura; 

II. O PRODERJ providenciará a divulgação do extrato do Acordo de Cooperação 

Técnica e seus aditamentos, no Diário  Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data de sua assinatura. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS 

Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em 

decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades 

relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados, no prazo 

entre 6 (seis) a 12 (doze) meses  após o início da execução do acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre 

os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro – RJ para dirimir litígios oriundos da execução 

deste instrumento, após esgotadas as instâncias administrativas, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o 

presente Termo é assinado eletronicamente pelas partes e mais duas testemunhas, para que 

produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 

 
 
 
 

RODRIGO MELO DO NASCIMENTO 
Conselheiro Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA PRESIDENTE 
Presidente 

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  



 

ANEXO 

PLANO DE TRABALHO 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 CNPJ: 30.051.023/0001-96 

Endereço: Praça da República nº 70, Centro, Rio de Janeiro – RJ 

Telefoneone: 21 3231-5291 

Nome do responsável: RODRIGO MELO DO NASCIMENTO 

 Cargo/função: Conselheiro Presidente 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

CNPJ: 30.121.578/0001-67 

Endereço: Rua da Conceição nº 69, 24º e 25º andar, Rio de Janeiro – RJ 

Telefone: (21) 2333-0193 

Nome do responsável: FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA  

Cargo/função: Presidente 

 

 

O presente Acordo objetiva estabelecer conjugação de esforços entre os signatários com vista à 

cessão de solução de tecnologia e expertise para melhoria da gestão dos processos 

administrativos, em especial a partir da disponibilização da ferramenta Kanban por parte do 

TCE-RJ. 

 

 

Compartilhar conhecimento de tecnologia da informação existente nos órgãos públicos; 

 

 

4.1. O escopo do Acordo de Cooperação Técnica é a cessão de direito de uso do sistema 

Kanban TCERJ. 

1. DADOS CADASTRAIS 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

3. PRODUTOS E METAS 

4. JUSTIFICATIVA 



 

 

5. METODOLOGIA DA INTERVENÇÃO 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – TCERJ compromete-se a: 

• Ceder, no prazo pactuado neste instrumento, de modo não oneroso, o direito de 

uso do sistema e soluções da ferramenta Kanban; 

• Fornecer acesso ao PRODERJ à ferramenta, para que os usuários designados 

por eles possam   utilizar de suas funcionalidades; 

• Estabelecer, durante a vigência do ajuste, reunião conjunta, presencial ou via 

video conferência com os responsáveis pelo sistema, para apresentação de procedimentos, 

experiências e inovações em sua utilização; 

• Viabilizar o intercâmbio de conhecimento e informações com vistas ao 

aperfeiçoamento do sistema consignado nesta Cooperação e a melhorias de práticas 

operacionais. 

 

O CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO – PRODERJ compromete-se a: 

• Usar, conforme as suas necessidades, sistemas de propriedade do TCE-RJ para 

modernização das suas próprias práticas de gestão administrativa; 

• Comunicar e ceder ao TCERJ as inovações a serem porventura introduzidas no 

sistema, após a autorização deste, que aperfeiçoem tecnicamente ou melhorem seu 

desempenho como instrumento de controle da gestão administrativa; 

• Comunicar ao TCE-RJ, de imediato e em caráter emergencial, quaisquer 

eventuais inconsistências identificadas no funcionamento do sistema ou em um dos seus 

componentes, que comprometam a integridade e correção dos dados por eles processados ou 

das informações por eles disponibilizadas; 

• Viabilizar, na vigência da cessão de uso, reunião conjunta, presencial ou via 

videoconferência entre a área técnica do PRODERJ e os responsáveis pelo sistema, para 

apresentação de procedimentos, experiências e inovações em sua utilização; 

• Viabilizar a troca de informações, experiências e conhecimento com vistas ao 

aperfeiçoamento dos sistemas consignados nesta Cooperação e de melhorias de práticas 

operacionais de fiscalização. 

 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 



 

 

A execução global do objeto do Convênio terá início a partir da data de publicação de seu 

extrato e fim no término de sua vigência, por tratar-se de atividade contínua. 

As fases e etapas previstas para sua execução terão o seguinte cronograma: 

FASE SERVIÇOS ATIVIDADE RESPONSÁVEL PRAZO 

01 

Disponibilização 

do  sistema 

Kanban 

Disponibilizar ao  PRODERJ os 

requisitos para 

suporte do sistema 

TCERJ D + 20 

Transferência do  sistema e 

testes 
TCERJ D + 25 

* D =  data de  publicação do Convênio 
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